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ATA DA 33ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DA 3ª. SESSÃO LEGISLATIVA, DA 13ª. LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU, REALIZADA NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2003.

PRESIDÊNCIA:
Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS




Vereador ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA 




Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA 

SECRETARIA:
Vereador LUIZ ALBERTO BUENO




Vereador JOSÉ CARLOS LOURENÇÃO




Vereador REINALDO MENDONÇA MOREIRA
Aos treze dias do mês de outubro do ano dois mil e três, às dezenove horas e trinta minutos, na sede do Poder Legislativo, situado à Praça Comendador Emilio Peduti, nº. 112, Edifício “Vereador Abílio Dorini”, sob a Presidência e a Secretaria dos Vereadores acima citados, foi realizada a 33ª. Sessão Ordinária, da 4ª. Sessão Legislativa, da 13ª. Legislatura da Câmara Municipal de Botucatu. Estiveram presentes no Plenário Vereador “Laurindo Ezidoro Jaqueta” os seguintes Vereadores: CARLOS TRIGO, CULA, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, JOEL DIVINO, LOURENÇÃO, ZÉ FERNANDES, DADÁ, NENÊ BUENO, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO. Com a presença de catorze Vereadores e havendo número legal, o Senhor Presidente instalou a presente Sessão Ordinária e colocou em votação as Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária realizadas no dia seis de outubro do ano dois mil e três, as quais foram APROVADAS pela unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Logo após, constatou-se a presença dos Vereadores: DIMAS, CALDAS e GERALDO VIEIRA. Em seguida, o Senhor Presidente informou que no último dia sete de outubro, o Vereador do PSDB, Luiz Carlos Bentivenha, havia apresentado Requerimento solicitando licença sem remuneração, pelo período de oitenta e quaro dias. Assim sendo, de conformidade com a legislação vigente, foi convocado o primeiro Suplente eleito pela legenda do PSDB, Senhor JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS, conhecido como Dadá. Solicitou aos Senhores Vereadores que ficassem em pé para receberem o Senhor José Francisco dos Santos, que irá tomar posse como Vereador Suplente e cumprirá mandato até o dia trinta e um de dezembro, ocupando no Plenário a cadeira do Vereador Licenciado Luiz Carlos Bentivenha. Logo após, passou- se ao Termo de Compromisso: "Prometo exercer, com dedicação e lealdade, o meu mandato, respeitando a lei, defendendo os interesses do Município e o bem geral de sua população". O Vereador Suplente José Francisco dos Santos respondeu: "Assim o prometo". Dando continuidade, o Senhor Presidente entregou ao Vereador Suplente, recém empossado, um exemplar da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal. Convidou o Vereador José Francisco dos Santos para ocupar a Tribuna de Oradores. Com a palavra, o Vereador JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS falou da sua alegria em retornar a Câmara Municipal na qualidade de Vereador, e como tal iria lutar pelos interesses da cidade e da população botucatuense. Na ocasião o Presidente da Câmara Municipal, Vereador Joel Divino dos Santos disse: "Desejamos sucesso à Vossa Excelência que mais uma vez retorna ao Plenário desta Casa de Leis. Que os seiscentos e oitenta votos recebidos no último pleito sejam honrados e dignificados pela sua postura, já demonstrada, inclusive, na última legislatura onde o Senhor atuou como Vereador no Município de Botucatu. Parabéns!" Encerrado o ato de posse do Vereador Suplente José Francisco dos Santos, o Senhor Presidente deu continuidade a Sessão Ordinária, solicitando ao Secretário que procedesse a leitura das CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: da Prefeitura Municipal, OF.GP.Nºs. 547/03, 548/03, 549/03, 550/03, 551/03, 552/03, 553/03, 554/03, 557/03, 558/03, 559/03, 561/03, 565/03, 566/03, 571/03, 601/03, 602/03, 603/03, em atenção aos Requerimentos nºs. 807/03, 809/03, 812/03, 813/03, 818/03, 819/03, 820/03, 808/03, 814/03, 831/03, 833/03, 835/03, 828/03, 832/03, 829/03, 859/03, 827/03, 894/03; do Ministério da Educação, Comunicado Nº. CM066872/2003, informando a liberação e verba para a área de Educação; do Arcebispo Metropolitano de Botucatu, Dom Aloysio José Leal Penna, em atenção ao Requerimento nº. 893/03; do Conselho Federal de Odontologia, OF.CFO-3632/03, em atenção ao Requerimento nº. 828/03; da Telefônica, CT.KRB.1080/2003 E 1103/2003, em atenção aos Requerimentos nº. 842/03 e 862/03; da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em atenção ao Requerimento nº. 721/03; da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - Campus de Botucatu, em atenção à Moção nº. 048/03; da SABESP, Of. RMDB/268, em atenção ao Requerimento nº. 787/03; da SABESP, OF. 252/RM, encaminhando informações referentes à prestação de serviços da SABESP; do Presidente da Comissão Provisória do Partido Socialista de Botucatu - PPS, comunicando a filiação dos Vereadores Dimas e Nenê Bueno no referido Partido, bem como a nomeação do Vereador Dimas como Líder do Partido na Câmara Municipal de Botucatu; da Diretora Técnica da DIR XI, em atenção ao Requerimento nº. 883/03; do Instituto de Biociências da UNESP, Campus de Botucatu, convidando para as festividades de comemoração do 26º. Aniversário e Jubileu de Prata dos Formandos de 1978, que acontecerá no período de 20 a 24 de outubro. PROJETOS QUE DERAM ENTRADA: 01) PROJETO DE LEI Nº. 114/2003- de iniciativa dos Vereadores EDNEI CARREIRA, CULA, JOEL DIVINO, REINALDINHO e ZÉ FERNANDES, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Serviço "Operação Cata-Treco" e dá outras providências. 02) PROJETO DE LEI Nº. 115/2003- de iniciativa dos Vereadores CAIO BENTIVENHA e JUNIOR COLENCI, que obriga as empresas promotoras de eventos culturais e artísticos a apresentação de Certidão do PROCON para obtenção de Alvará. 03) PROJETO DE LEI Nº. 116/2003- de iniciativa dos Vereadores CAIO BENTIVENHA e ZÉ FERNANDES, que altera disposições da Lei nº. 3.059, de 28 de dezembro de 1990 -Imprensa Oficial do Município. 04) PROJETO DE LEI Nº. 117/2003- de iniciativa dos Vereadores CALDAS e CARLOS TRIGO, que dispõe sobre a execução do Hino Nacional Brasileiro, da Canção Oficial do Município e hasteamento da Bandeira do Município nos estabelecimentos de ensino de Botucatu. REQUERIMENTOS APRESENTADOS E APROVADOS: dos Vereadores MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e CULA, nº. 989/03; dos Vereadores JUNIOR COLENCI, MAURO MAILHO e CULA, nº. 990/03; do Vereador JUNIOR COLENCI, nº. 991/02; do Vereador REINALDINHO, nºs. 993/03, 994/03, 995/03, 996/03 e 997/03; do Vereador SARGENTO CHAVARI, nºs. 998/03, 1013/03 e 1014/03; dos Vereadores CULA, ZÉ FERNANDES e GERALDO VIEIRA; nº. 999/03; do Vereador NENÊ BUENO, nºs. 1000/03, 1001/03,1002/03 e 1005/03; dos Vereadores CLAUDIÃO e CARLOS TRIGO, nº. 1003/03 e 1006/03; do Vereador JOEL DIVINO, nºs. 1004/03, 1015/03 e 1022/03; do Vereador LOURENÇÃO, nº. 1007/03; do Vereador CULA, nº. 1008/03; dos Vereadores CARLOS TRIGO e CLAUDIÃO, nº. 1009/03; do Vereador ZÉ FERNANDES, nºs. 1010/03, 1011/03 e 1018/03; dos Vereadores SARGENTO CHAVARI e JUNIOR COLENCI, nº. 1012/03; dos Vereadores CALDAS e GERALDO VIEIRA, nº. 1016/03; do Vereador CALDAS, nºs. 1017/03, 1019/03, 1020/03 e 1021/03. INDICAÇÕES APRESENTADAS E ENCAMINHADAS AO PREFEITO MUNICIPAL:  do Vereador GERALDO VIEIRA, nºs. 225/03, 228/03 e 239/03; dos Vereadores MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e CULA, nº. 232/03; do Vereador MAURO MAILHO, nº. 233/03; do Vereador SARENTO CHAVARI, nº. 234/03; do Vereador CARLOS TRIGO, nº. 235/03; do Vereador LOURENÇÃO, nº. 236/03; do Vereador JOEL DIVINO, nºs. 237/03 e 238/03; dos Vereadores CLAUDIÃO e CARLOS TRIGO, nº. 240/03; do Vereador ZÉ FERNANDES, nº. 241/03. Encerrada a fase destinada à apresentação e votação das proposituras, fizeram uso da palavra, no Pequeno Expediente, os Vereadores: JOEL DIVINO, SARGENTO CHAVARI, CLAUDIÃO, CALDAS e ZÉ FERNANDES. Em seguida, imediatamente deu-se início ao GRANDE EXPEDIENTE: Fizeram uso da Tribuna de Oradores "Vereador Plínio Paganini" os Vereadores EDNEI CARREIRA, aparteado pelo Vereador DADÁ; o Vereador SARGENTO CHAVARI, aparteado pelo Vereador CLAUDIÃO; o Vereador CLAUDIÃO; o Vereador CALDAS, aparteado pelo Vereador LOURENÇÃO; o Vereador REINALDINHO, aparteado pelos Vereadores EDNEI CARREIRA, JOEL DIVINO e CULA; o Vereador LUIZ RUBIO, aparteado pelos Vereadores ZÉ FERNANDES e CLAUDIÃO;  Vereador DADÁ, aparteado pelo Vereador DIMAS; o Vereador ZÉ FERNANDES, aparteado pelos Vereadores JOEL DIVINO, CLAUDIÃO, DIMAS e MAURO MAILHO. Encerrada a fase destinada ao Grande Expediente, o Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a Ordem do Dia. Feita a chamada constatou-se a unanimidade dos  Senhores Vereadores. Em seguida, imediatamente deu-se início a ORDEM DO DIA: 01) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 003/2003- de iniciativa dos Vereadores MAURO MAILHO, CAIO BENTIVENHA, EDNEI CARREIRA, REINALDINHO, CLAUDIÃO, CULA, GERALDO VIEIRA, DIMAS, CARLOS TRIGO, SARGENTO CHAVARI, JUNIOR COLENCI, LUIZ RUBIO e JOEL DIVINO, que altera o art. 121 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. Pela ordem, o Vereador LOURENÇÃO manifestou-se contrário ao referido Projeto. Colocado em votação, foi APROVADO pela maioria dos Senhores Vereadores. Pela ordem, o Vereador CALDAS fez uma declaração de voto contrário, solicitando que a mesma fizesse parte do referido Projeto. Pela ordem, o Vereador LOURENÇÃO solicitou a verificação de votação. O Senhor Presidente solicitou ao Secretário que procedesse a chamada dos Senhores Vereadores para a verificação de votação. Foram favoráveis os Vereadores: DIMAS, CARLOS TRIGO, CULA, CLAUDIÃO, SARGENTO CHAVARI, EDNEI CARREIRA, GERALDO VIEIRA, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO, DADÁ, LUIZ RUBIO, MAURO MAILHO, JUNIOR COLENCI e REINALDINHO, totalizando 14 (catorze) votos. Foram contrários os Vereadores: CALDAS e LOURENÇÃO, totalizando 02 (dois) votos. 02) PROJETO DE LEI Nº. 095/2003- de iniciativa do Vereador REINALDINHO, que institui o Programa "Farmácia do Povo" no Município de Botucatu e dá outras providências. Usou a palavra o Vereador Reinaldinho. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 03) PROJETO DE LEI Nº. 108/2003- de iniciativa da MESA DA CÂMARA, que reajusta o valor do Vale Compra Alimentos  concedido aos servidores públicos municipais do Poder Legislativo e dá outras providências. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 04) PROJETO DE LEI Nº. 109/2003- de iniciativa da MESA DA CÂMARA, que dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Câmara Municipal de Botucatu. Colocado em votação, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. 05) PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e REDAÇÃO, pela inconstitucionalidade do PROJETO DE LEI Nº. 057/2003, que obriga as empresas contratadas através de licitação para construção de obras de qualquer natureza em admitir 80% dos empregados moradores no Município de Botucatu. Usou a palavra, o Vereador SARGENTO CHAVARI, aparteado pelos Vereadores DADÁ, ZÉ FERNANDES, NENÊ BUENO e DIMAS. Pela ordem, o Vereador MAURO MAILHO solicitou o adiamento do Projeto em questão por duas sessões. Colocado em votação o pedido de adiamento, foi APROVADO pela unanimidade dos Senhores Vereadores. Nada mais havendo para ser tratado, declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. Eu, SÍLVIA GONZAGA PINTO VAROLI, Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Botucatu, lavrei a presente Ata que, se aprovada, vai assinada pelo Presidente da Câmara Municipal de Botucatu,...........................Vereador JOEL DIVINO DOS SANTOS. O 1º. Secretário da Câmara Municipal de Botucatu,................Vereador LUIZ ALBERTO BUENO.
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